
Prefeitura M unicipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO
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Sm 25 de Março de 1.985.

0 DR. i5L3ü!D.âRI0 BRUNO MAL3RBÂ RILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

E S S 0 L y E

Conceder 84 (oitenta e quatro) dias / 

de Licença G-estante, à Runcionária Municipal Sr® HELENA VIEIRA DB 

CARVALHO CORDEIRO, à contar de 01 de Abril de 1.985 ã 23 de Junho- 

de 1.985.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 25 de Março de 1.985.

DR. ELBÜi:âaiO BRUNO MALBRBA RILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaman 

to de Administração em 25 de Março de 1,985.
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Diretor do Dep. de Administração


